


par=cipação na Cerimônia de Abertura do IV Congresso de Zootecnia da Amazônia 2023, no dia 21/11/2023.
Reforça o chamado para o treinamento de Processo É=co Proûssional que acontecerá nos dias 23 e 29 de
novembro, ressalta a necessidade de andamento com o PEP9s, visto que, devido a implantação do Canal de
Ouvidoria, o número de denúncias aumentou signiûcantemente. Pede a todos que ûquem sempre atentos às
novas resoluções do CFMV. A Senhora Presidente inicia o direcionamento das Comissões Técnicas do CRMV-PA,
explana sobre sua importância, e pede o comprome=mento de todos, informa ainda que após as comissões serem
formadas, serão emi=das Portarias, para que as mesmas possam atuar em suas respec=vas áreas de acordo com
suas atribuições. Na sequência a Sra Presidente passa a Palavra ao Vice para seus comunicados. 3.2. Vice3.2. Vice
Presidente: Presidente: O Médico Veterinário Eliomar Sousa, reforça os agradecimentos a todos os envolvidos nos Eventos
realizados pelos CRMV-PA. 3.3. Tesoureira: 3.3. Tesoureira: Com a palavra a Senhora Adriele Cardos parabeniza a realização dos
eventos, e relata que ouviu vários elogios de colegas que par=ciparam. 3.5 3 Dos (as) Conselheiros (as) - 3.5 3 Dos (as) Conselheiros (as) - Iniciando
pelo Zootecnista Waldjânio Melo, que lamenta não ter conseguido par=cipar do  IV Congresso de Zootecnia da
Amazônia 2023, por questões de compromissos já assumidos anteriormente; A Zootecnista Lais Brito agradece à
Sra Presidente pela presença na abertura do  IV Congresso de Zootecnia da Amazônia 2023, bem como o apoio
dado pelo Regional com a concessão de Passagens ao palestrante, segue explicando que trata-se de um evento
i=nerante que acontece na região amazônica, e que este ano foi resgatado para a cidade de Belém, e lança a
proposta de realização de um encontro de Zootecnista, a ser organizado pelo regional, de maneira a reunir os
proûssionais do estado do Pará, e que tal evento possa ser realizado nas proximidades da data de comemoração
da Proûssão de Zootecnia. Complementa informando que durante o evento pode apresentar a nova composição
do CRMV-PA, bem como, as metas e obje=vos, informando sobre o Fortalecimento dos proûssionais por parte do
Conselho. Com a palavra a conselheira Carina  Moraes, fala de sua par=cipação no Lançamento do Programa
Produção Sustentável de Bezerros no Estado do Pará, realizado no úl=mo dia 13/11/2023 3 no Sindicato Rural de
Castanhal, onde esteve como representante do CFMV, o evento aconteceu em parceria da FAEPA e demais
estatais e ainda estruturas de inicia=vas privadas, onde foram deba=dos assuntos relevantes quanto a produção
sustentável de bezerros. Fala ainda que foi assinada parceria entre FAEPA e diferentes órgãos, para o Programa de
Rastreabilidade desses bovinos. Falou ainda que pode escutar a opinião do 3º setor, criadores e envolvidos no
processo, falou da importância da presença do CFMV/CRMV justamente para ver o que está se debatendo, bem
como ver a quan=dade de proûssionais Médicos Veterinários e Zootecnistas  que trabalham na área de produção
animal. Seguiu falando que está a disposição da comissão de ensino, visto que há muito a se fazer, ressaltando o
aumento de cursos de Medicina Veterinária, falou ainda na nova norma=va que impede a formação de novos
cursos, disse que houve uma luta constante por parte da Comissão Nacional de Ensino. Falou ainda da
importância do acompanhamento do crescimento desses cursos aqui na região, para que se possa ajudar com que
eles se estabeleçam, sempre mostrando que o Conselho pode trabalhar como parceiro destas ins=tuições. A Sra
Presidente passou a Palavra a Conselheira Ellen Mesquita, parabenizando sua ascensão como Conselheira Efe=va,
a Med. Vet. Ellen Mesquita agradeceu a todos pela conûança, disse estar à disposição para sempre somar ao
Conselho. Tornou pública a conversa sobre a possibilidade de implantação do PodCast do CRMV-PA. Falou ainda
sobre a possibilidade de Planejar um Evento, a exemplo da Zootecnia, I=nerante para os proûssionais Médicos
Veterinários. Com a Palavra o Conselheiro Odilon Soares agradeceu a presença do CRMV-PA no 1º VetAgroTec,
informou que houveram mais de 300 inscritos, 33 trabalhos subme=dos, informou que na sequência do evento,
ele par=cipou do PodCast com alunos do segundo semestre, onde o assunto abordado foi Trauma em pequenos
animais, onde foram dadas orientações aos tutores de como agir em determinadas situações até chegar ao
proûssional Médico Veterinário. Na sequência, a Presidente falou sobre a importância da par=cipação do regional
nos eventos,  reforçou que a par=cipação está aberta a todos os conselheiros. Passando a palavra ao Conselheiro
Welligton Silva, que falou sobre o sucesso do evento realizado em Santarém, Agradeceu ao Conselheiro Odilon
Soares pelo convite para palestrar no  1º VetAgroTec, disse ter sido uma experiência muito boa de grandes
aprendizados. Com a Palavra a então eleita Secretária Geral Giselle Couceiro, agradeceu à Diretoria por conûar à
ela e à Conselheira Ana Clara, para que es=vessem à frente da comissão cien^ûca do SEMAVET, estendeu seus
agradecimentos à Conselheira Ana Clara por todo apoio, ao Assessor de Comunicação Felipe Mar=ns, e ao
Conselheiro Odilon Soares pelo convite para palestrar no  1º VetAgroTec, dando os parabéns pelo excelente
evento de alto nível técnico. Por ûm agradeceu a conûança por estar assumindo a Secretaria Geral do regional, e
que fará o seu melhor para ajudar sempre.  IV. Ordem do Dia: 4.1 PE 3 0240014.00000706/2023-09  -IV. Ordem do Dia: 4.1 PE 3 0240014.00000706/2023-09  -
Procedência: CFMV. Assunto: OF. CIRC.121/2023 3 PR - Ques=onamento quanto a implementação da Resolução
1527/2023. A Presidente faz a leitura do referido documento relatando brevemente que é um assunto que está
em pauta entre os presidentes dos regionais, que ainda não ûcou deûnido posicionamento do CRMV-PA quanto
ao percentual a ser aplicado. 4.2  4.2 PE - 0240014.00000693/2023-29    - PE - 0240014.00000693/2023-29    - Procedência: Médica Veterinária Sandra
Lúcia Balbi Noronha. Assunto: Solicita isenção de pagamento de anuidade. O Documento foi lido na íntegra pela
Presidente, informado ainda de acordo com a ûcha cadastral anexado ao processo, a proûssional tem 60 anos de
idade e 31 anos de contribuição, sem débitos até o exercício 2023. De acordo com os requisitos estabelecidos pela
Resolução 1022/2013 CFMV, em seu Art. 1º Inciso II, a proûssional em questão atende a todos. Em discussão. Em
votação. Aprovado por unanimidade a isenção da Médica Veterinária Sandra Lúcia Balbi Noronha  a contar da data
do protocolo do requerimento. Emita-se a comunicação à requerente. 4.34.3 PE - 0240014.00000679/2023-58     -PE - 0240014.00000679/2023-58     -
Procedência: Médica Veterinária Andréa Maria Goes Negrão. Assunto: Solicita isenção de pagamento de
anuidade. O Documento foi lido na íntegra pela Presidente, informado ainda de acordo com a ûcha cadastral
anexado ao processo, a proûssional tem 60 anos de idade e 28 de contribuição; sem débitos até o exercício 2023.
Não atendendo portanto, o requisito de contribuição estabelecido pela Resolução 1022/2013 CFMV, em seu Art.



1º Inciso II. Em discussão. Em votação. Indeferido por unanimidade o pedido de isenção da Médica Veterinária
Andréa Maria Goes Negrão. Emita-se a comunicação à requerente. 4.4 PE - 0240014.00000668/2023-60     - 4.4 PE - 0240014.00000668/2023-60     - 
Procedência: Médico Veterinário José Luiz Gomes. Assunto: Solicita isenção de pagamento de anuidade. O
Documento foi lido na íntegra pela Presidente, informado ainda de acordo com a ûcha cadastral anexado ao
processo, a proûssional tem 73 anos de idade e 45 de contribuição; encontra-se com o parcelamento das
anuidades. A sra Presidente informa, que embora o mesmo atenda requisitos estabelecidos pela Resolução
1022/2013 CFMV, em seu Art. 1º Inciso II, o mesmo possui débitos. Pede então a manifestação da Assessora
Jurídica Rainara Silva; que explana sobre o assunto e ressalta somando seu real tempo de contribuição, ou seja
subtraindo o período de débito, o mesmo segue a=ngindo o tempo de contribuição exigido na legislação, e que
diante do exposto o requerente tem direito a isenção, bem como a obrigação quanto ao pagamento do débito,
visto que somente agora foi requerido. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade o deferimento da
isenção de anuidade do Médico Veterinário José Luiz Gomes, ressaltando-se que mantenha-se a cobrança dos
débitos existente, e que não havendo o pagamento, que seja ajuizado. Emita-se a comunicação ao requerente. 4.54.5
PE - 0240014.00000666/2023-78  -  PE - 0240014.00000666/2023-78  -  Procedência: CFMV Assunto: Comunica a publicação da Resolução nº
1.562/2023 - Atualiza e consolida a regulamentação da responsabilidade técnica no âmbito do Sistema
CFMV/CRMVs. A Sra Presidente explanou sobre o assunto, e pediu a todos que façam a leitura da referida
resolução na íntegra. Solicitou ainda que faça a remeça ao se CADPJ, para conhecimento. 4.6 PE -4.6 PE -
0240014.00000676/2023-85      - 0240014.00000676/2023-85      -   Procedência: CFMV Assunto: Comunica a publicação da Resolução nº
1.565/2023 - que Estabelece procedimentos para a Suspensão Cautelar do Exercício Profissional. A Sra Presidente
explanou sobre o assunto, e reforçou o pedido para que todos façam a leitura da referida resolução na íntegra.
4.7 PE - 0240014.00000675/2023-94 - 4.7 PE - 0240014.00000675/2023-94 - Procedência: CFMV Assunto: Comunica a publicação da Resolução nº
1.566/2023, que Norma=za o pagamento de auxílio de representação no âmbito do Sistema CFMV/CRMV9s . A Sra
Presidente explanou sobre o assunto, de forma a torna de conhecimento de todos. 4.84.8 PE 3PE 3
0240014.00000667/2023-69 - 0240014.00000667/2023-69 - Procedência: CFMV Assunto: encaminhando publicação de Decisão da Jus=ça
Federal - 4ª Vara Federal Cível da SJGO, referente a ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal em
face da União e do Ins=tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP. Segue para
conhecimento e deliberação. A Presidente fez a leitura do Documento, tendo como reforço a fala da Dra Carina 
Moraes e Dr Odilon Soares. 4.94.9 PE 3 0240014.00000665/2023-87 3 PE 3 0240014.00000665/2023-87 3 Procedência: CFMV Assunto: Encaminha
apresentação e outros documentos 3 Referentes "Relação Sistema CFMV/CRMVs e IBAMA/CETAS" Apresentante:
Presidente Dra Nazaré Fonseca / Asjur 3 Rainara Silva. Após a leitura do documento a Sra Presidente pede a
manifestação da Assessora Jurídica Rainara Silva que explica que é apenas para conhecimento e mapeamento dos
CETAS. 4.104.10 PE - 0240025.00000003/2023-63    PE - 0240025.00000003/2023-63    Procedência: Ouvidoria/PA Assunto: Denúncia - Cidade de
Bragança /PA.    3 Chamar o processo à ordem - Em desfavor de M. P. dos S. A   - Encaminhado à Plenária com
base no Ar=go 29, inciso II, da da Resolução 1330 /2020 - para apreciação, quanto à instauração de Processo É=co
Disciplinar de Obcio. A Sra Presidente explica que o processo precisa ser chamado a Ordem, pois ao passar pela
515ª Sessão Plenária Ordinária, foi tratado de forma equivocada, constando em Ata a designação de Conselheiro
Instrutor, ao invés de instauração. Foi feita então a leitura da Matéria principal da denuncia. Em discussão. Em
votação. Aprovado por unanimidade a Instauração do Processo É=co Proûssional em desfavor de M. P. dos S. A;
4.114.11 PE - 0240025.00000034/2023-75 PE - 0240025.00000034/2023-75 - - Procedência: Ouvidoria/PA Assunto: Denúncia - Cidade de Tucuruí /
Interior do Estado do Pará 3 Em desfavor de G. V. F. - Encaminhado à Plenária com base no Ar=go 29, inciso II, da
Resolução 1330 /2020- para apreciação, quanto à instauração de Processo É=co Disciplinar de Obcio.  Foi feita
então a leitura da Matéria principal da denuncia. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade a
Instauração do Processo É=co Proûssional em desfavor de G. V. F. 4.124.12 PE 3 0240008.00000047/2023-32 PE 3 0240008.00000047/2023-32 --
Procedência: Ouvidoria/PA Assunto: Denúncia - Cidade de Ourilândia do Norte /PA  3 Em desfavor de K. B. da P. L. 
Encaminhado à Plenária com base no Ar=go 29, inciso II, da Resolução 1330 /2020- para apreciação, quanto à
instauração de Processo É=co Disciplinar de Obcio.  Foi feita então a leitura da Matéria principal da denúncia. Em
discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade a Instauração do Processo É=co Proûssional em desfavor de K.
B. da P. L. 4.13 PE - 0240025.00000024/2023-68 - 4.13 PE - 0240025.00000024/2023-68 - Procedência: Ouvidoria/PA Assunto: Denúncia 3 Em desfavor de
M. P. dos S. S. - Encaminhado à Plenária com base no Ar=go 29, inciso II, da Resolução 1330 /2020- para
apreciação, quanto à instauração de Processo É=co Disciplinar de Obcio.  Foi feita então a leitura da Matéria
principal da denúncia. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade a Instauração do Processo É=co
Proûssional em desfavor de M. P. dos S. S. 4.14 PE - 0240025.00000023/2023-77  - 4.14 PE - 0240025.00000023/2023-77  - Procedência: Ouvidoria/PA
Assunto: Denúncia 3 Em desfavor de L. A. de S. S.  - Encaminhado à Plenária com base no Ar=go 29, inciso II, da
Resolução 1330 /2020- para apreciação, quanto à instauração de Processo É=co Disciplinar de Obcio.  Foi feita
então a leitura da Matéria principal da denúncia. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade a
Instauração do Processo É=co Proûssional em desfavor de L. A. de S. S. 4.15 PE - 0240025.00000022/2023-86   4.15 PE - 0240025.00000022/2023-86   --
Procedência: Ouvidoria/PA Assunto: Denúncia Anônima   3 Em desfavor de C. S. G. da S.   -  Encaminhado à
Plenária com base no Ar=go 29, inciso II, da Resolução 1330 /2020- para apreciação, quanto à instauração de
Processo É=co Disciplinar de Obcio.  Foi feita então a leitura da Matéria principal da denúncia. Em discussão. Em
votação. Aprovado por unanimidade a Instauração do Processo É=co Proûssional em desfavor de C. S. G. da S.
4.16 PE - 0240017.00000058/2023-65 3 4.16 PE - 0240017.00000058/2023-65 3 Procedência: FISC/PA Assunto: AM 007_2023 - Rousane de Cassia Brasil
Fagundes Ltda (Bom Pra Cachorro) A Conselheira Relatora Adrielle Cardoso solicita prorrogação de prazo. Prazo
concedido, o referido processo deve ser apresentado na 521ª Sessão Plenária Ordinária. 4.17 PE -4.17 PE -
0240017.00000059/2023-56   0240017.00000059/2023-56   Procedência: FISC/PA  Assunto: AM 008_2023 - A & M SERVIÇOS PET LTDA
(IMPERIAL PET) O Conselheiro Relator Welligton Silva, fez a leitura do Processo. Conclui que diante do exposto, e



considerando os documentos anexados ao PE 0240017.00000059/2023-56, de 10 de novembro de 2023, trata do
Auto de Multa n 008/2023 da AV. Francisco Vinagre, quadra 245, Barcarena, CRMV-PA n 03087 PJ, CNPJ
26.104.986/0001-33, devidamente analisados, e as legislações per=nentes a solicitação da requente, sou de
parecer favorável ao cancelamento do Auto de Multa em pauta, , devido a multada ter se regularizado no prazo
previsto por este CRMV. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade o Voto do Relator. 4.18 PE -4.18 PE -
0240017.00000060/2023-47       0240017.00000060/2023-47       Procedência: FISC/PA Assunto: AM 009_2023 - MUNDO ANIMAL PMG (MUNDO
ANIMAL) O Conselheiro Relator Waldjânio Melo fez a leitura do Processo. Conclui que considerando os
documentos anexados ao PE 0240017.00000060/2023-47 e devidamente analisados, a legislação per=nente, e
veriûcado que o estabelecimento teve sua situação regularizada junto ao CRMV PA dentro do prazo estabelecido
conforme o extrato ûnanceiro emi=do pelo conselho em 01 de setembro de 2023, decido pela dispensa da
cobrança do valor da multa atribuída a PJ Mundo Animal PGM LTDA, CNPJ 43.131.217/0001-43, Paragominas-PA,
com base no art. 3º da Resolução nº 682, de 16 de março de 2001 do CFMV. Em discussão. Em votação. Aprovado
por unanimidade o Voto do Relator. 4.19 PE 3 0240017.00000061/2023-38 - 4.19 PE 3 0240017.00000061/2023-38 - Procedência: FISC/PA Assunto: AM
010_2023 - E. D. SANTORO & CIA LTDA (CASA DA RAÇÃO) A Conselheira Relatora Igaracy Muniz fez a leitura do
Processo. Conclui que diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao Processo Eletrônico CRMV-
PA nº 0240017.00000061/2023-38, que trata do Auto de Multa nº 010/2023 da E. D. SANTORO & CIA LTDA (CASA
DA RAÇÃO), CNPJ 24.152.041/0001-61, no que tange as obrigatoriedades de anotações de responsabilidade
técnica, VOTO pelo cancelamento da multa em questão, por o autuado ter se regularizado perante este CRMV-PA.
Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade o Voto do Relator. 4.20 PE 3 0240017.00000062/2023-29 -4.20 PE 3 0240017.00000062/2023-29 -
Procedência: FISC/PA Assunto: AM 011_2023 - MARIA ANDRÉA DA COSTA LIMA (CLINVET) A Conselheira Relatora
Giselle Couceiro fez a leitura do Processo, onde foi solicitado um alinhamento das informações quanto ao
recebimento da multa por parte da empresa, feita os devidos ajuste no relatório, a relatora conclui que diante do
exposto, e considerando os documentos anexados ao PE 0240017.00000062/2023-29, que trata do Auto de
Infração 023/2023 - AM 011_2023 - MARIA ANDRÉA DA COSTA LIMA (CLINVET), CRMV-PA Não consta PJ, CNPJ
47.504.620/0001-2., devidamente analisados, e as legislações per=nentes, voto pela execução ûscal do Auto de
Multa. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade o Voto do Relator. 4.21 PE 34.21 PE 3
0240017.00000063/2023-20 - 0240017.00000063/2023-20 - Procedência: FISC/PA Assunto: AM 013_2023 - A. E. CARDOSO (AGRO TREVO) A
Conselheira Relatora Carina Moraes solicita prorrogação de prazo. Prazo concedido, o referido processo deve ser
apresentado na 521ª Sessão Plenária Ordinária. 4.21 PE - 0240012.00000007/2023-95 3 4.21 PE - 0240012.00000007/2023-95 3 Procedência: ASJUR/PA
Assunto: Cancelamento ou suspensão do registro ou do cadastro - Reis & Alves LTDA - CRMV-PA 01682 3 PJ O
Conselheiro Relator Odilon Soares fez a leitura do Processo e vota pelo CANCELAMENTO CANCELAMENTO do registro da empresa
REIS & SILVA LTDA CNPJ 63.855.605/0004-27 (CRMV-PA 01682-PJ) REIS & SILVA LTDA CNPJ 63.855.605/0004-27 (CRMV-PA 01682-PJ) solicitado de oûcio, a par=r da data do
documento denominado Termo de Constatação nº 116/2022 datado em 27 de Setembro de 2022, sendo
desconsiderado a cobrança de anuidade a par=r desta data. As anuidades anteriores deverão ser subme=das ao
cálculo para apresentação à empresa devedora e não sendo quitada deverá proceder a judicialização para
cobrança efe=va da dívida. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade o Voto do Relator. 4.22 PE -4.22 PE -
0240014.00000657/2023-62 3 0240014.00000657/2023-62 3 Procedência: MARABÁ PET SHOP CLINICA POPULAR LTDA Assunto: Apresenta
recurso do Auto de Multa 20/2023 O Conselheiro Relator Eliomar Sousa fez a leitura do Processo. E conclui que
diante do exposto, e considerando os documentos anexados ao Processo Eletrônico CRMV-PA nº
0240014.00000657/2023-62, que trata do Recurso contra o Auto de Multa nº 20/2023 da PJ Marabá Pet ShopMarabá Pet Shop
Clínica Popular LTDA, CNPJ: 19.601.027/0001-68Clínica Popular LTDA, CNPJ: 19.601.027/0001-68 , no que tange as obrigatoriedades de anotações de
responsabilidade técnica junto ao CRMV, voto pelo cancelamento e não execução fiscal da multa em questãovoto pelo cancelamento e não execução fiscal da multa em questão , por
o autuado ter se regularizado perante este CRMV-PA. Quanto ao funcionamento como clínica solicito diligência da
Fiscalização deste Conselho Regional para, in loco, cer=ûcar-se do atendimento aos critérios de conformidade
segundo a Resolução 1275/2019 CFMV. 4.23 Homologação de Pessoa Física 3 Médico Veterinário - Ad4.23 Homologação de Pessoa Física 3 Médico Veterinário - Ad
Referendum Inscrição Principal: Referendum Inscrição Principal: Clarice Carvalho Silva e Silva , , Iury Keven da Silva Carvalho, , Beatriz Rodrigues
Nahum Macedo, , Weverton Rodrigues Filgueiras, , Sandra Cruz do Nascimento , , Ana Flávia Vieira das Chagas, , Djalma
Coêlho da Luz Neto;  Ad Referendum Inscrição Provisória: ;  Ad Referendum Inscrição Provisória: Karyellen Pompeu da Rocha, , Leandro Passarinho Reis
Júnior, , Ana Júlia Vieira da Silva Pla=lha; Ad Referendum Inscrição Ad Referendum Inscrição Transferência: Transferência: Jovita de Las Mercedes Urzu á,,
Josiane Souza da Silva; Conversão de Inscrição Secundária para Principal: Conversão de Inscrição Secundária para Principal: Daniel Mendonça Carísio, , Karina Lopes
Corrêa, , Sebas=ão Bernardes Lopes Corrêa; Inscrição Principal: Inscrição Principal: Thais Satorres Beu=nger, , Alef de Jesus Machado;
Inscrição Provisória: Inscrição Provisória: Joanderson da Cunha Guerreiro, , Ana Carolyne Gomes Araújo, , Hérica Cipriano Lima Santana;
Inscrição Rea=vação: Inscrição Rea=vação: Larissa Moreira Andrade; Inscrição SecundáriaSecundária: Daniela dos Santos Neves; InscriçãoInscrição
TransferênciaTransferência: Flávia Mayumi Carneiro Kay, Lucas Gimenes Ronconi, Amanda Milhomem Donato Machado;
Rea=vação e Conversão de Inscrição Secundária para Principal: Rea=vação e Conversão de Inscrição Secundária para Principal: Lais Andressa Silva de Souza; TransferênciaTransferência
Reativação: Reativação: Najara Sarandy de Oliveira, , Bruna Garcia Queiroz;  Zootecnista - Inscrição Zootecnista - Inscrição Provisória: Provisória: Jeverson Amaro
de Carvalho, , Raian Malta Acácio; ReativaReativação Inscrição ção Inscrição Principal: Principal: Silvana Vieira; 4.24 4.24 Homologação de PessoaHomologação de Pessoa
JurídicaJurídica: : F P Ba=sta, Belém; Para Rural Ltda, Xinguara; Agrominas Produtos Agropecuários Ltda, São Geraldo do
Araguaia; Heitor N Figueira, Óbidos; Kings Pet Ltda, Ananindeua; Fcm Comercio de Produtos Agropecuários Ltda,
São Domingos do Araguaia; Fcm Comércio de Produtos Agropecuários Ltda, São Domingos do Araguaia; Pet Center
Comércio e Par=cipações S. A., Belém; L M Coelho de Azevedo, Belém; Clínica Veterinária Ruivas Pet Ltda,
Ananindeua; Pehorte Com. e Serv. de Produtos Veterinarios, Belém; Frutal Indústria e Comércio Ltda, Marabá ;
4.25 Cancelamento de Registro de Pessoa Física4.25 Cancelamento de Registro de Pessoa Física: : Médica Veterinária Erika Martins da Silva. V 3 ASSUNTOS GERAIS:V 3 ASSUNTOS GERAIS:
A Sra Presidente comunica a todos sobre a assinatura do Chamamento Público, que é uma fase externa do
PRODES, referente a compra da nova sede do CRMV-PA. Ressalta estar muito feliz com mais esse passo dado,
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visando sempre a melhoria do conselho. VI 3ENCERRAMENTO. VI 3ENCERRAMENTO. Perguntado à diretoria e conselheiros se tem
algum assunto a mais a tratar, e como os demais par=cipantes não =nham nada mais a acrescentar, a Sra
Presidente declarou encerrada a DXX Sessão Plenária Ordinária do CRMV/PA, agradecendo mais uma vez a
presença de todos, e para constar eu Adriele Carolina Franco Cardoso CRMV-PA nº 2296, Tesoureira, lavro e
cer=ûco que o acima mencionado é uma verdadeira transcrição sobre a Quingentésima Vigésima (DXX) Sessão
Plenária Ordinária do CRMV/PA, realizada aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às
quatorze horas na cidade de Belém-PA.

Méd.-Vet. Nazaré Fonseca de Souza      

Presidente do CRMV-PA

CRMV-PA nº 0484

      Méd. Vet. Eliomar de Moura Sousa

Vice Presidente

CRMV-PA nº 2342

Méd.-Vet. Adriele Carolina Franco Cardoso      

Tesoureira

CRMV-PA nº 2296

   Méd. Vet. Carina Martins de Moraes

Conselheira Efetiva

CRMV-PA nº 3857

Méd.-Vet. Giselle Almeida Couceiro    

Conselheira Efetiva

CRMV-PA nº 1866

     Méd. Vet. Igaracy Jandaia do A. Muniz

Conselheira Efetiva

CRMV-PA nº 0485

Zootec. Waldjânio De Oliveira Melo     

Conselheiro Efetivo

CRMV-PA nº 0224

    Méd. Vet. Welligton Conceição Da Silva

Conselheiro Efetivo

CRMV-PA nº 4299

Méd.-Vet. Odilon José Claudino Soares    

Conselheiro Efetivo

CRMV-PA nº 1401

     Méd. Vet. Ellen Yasmin Eguchi Mesquita

Conselheira Suplente

CRMV-PA nº 2376

Zootec. Lais Costa Brito     

Conselheira Suplente

CRMV-PA nº 0376

    Méd. Vet. Marina Mariana de Sousa Bastos

Conselheira Suplente

CRMV-PA nº 4299

Méd.-Vet. Ana Carla Alcantara Oliveira   

Conselheira Suplente

CRMV-PA nº 3188

    Zootec. Rita de Cassia Almeida de Mendonça

Conselheira Suplente

CRMV-PA nº 0271
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